
SEMANÁRIO OFICIAL
E L E T R Ô N I C O

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Nº 123 João Pessoa - 11 a 21 de Março de 2019 17ª Legislatura

INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1901/2018

ATOS DO PRESIDENTE
Ato do Presidente Nº 172
João Pessoa, 11 de Março de 2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso
de suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei
11.301/2007, e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art.1º - EXONERAR, o(s) servidor (es) abaixo relacionado(s), ocupante(s)
de Cargo em Comissão.

NOME	CARGO
VILANIA REGINA DE SOUSA GUEDES	ASSESSOR PARLAMENTAR
GABINETE VEREADOR - AP-GV

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 1º de março de 2019.

João Pessoa, 11 de março de 2019.

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
Presidente

Extrato de Termo Aditivo 2º Termo Aditivo da Inexigibilidade nº
01/2017
João Pessoa, 15 de Março de 2019
EXTRATO – 2° TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE nº 01/2017

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 09/2017, firmado em 27
de março de 2017. Objeto: Prorrogação contratual. Fundamento Legal:
Art. 57, II, da Lei n° 8.666/1993 e alterações posteriores. Processo:
116/2017. Partes: Câmara Municipal de João Pessoa e a empresa
KAHOMA – PROMOÇÕES E FORMATURAS LTDA. Signatários:
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa, o Sr. João Carvalho da
Costa Sobrinho, e o Sr. Geisel Ataíde Cândido, pela empresa
Contratada. Vigência: de 27 de março de 2019 a 27 de março de 2020.
Valor global anual: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). Dotação
Orçamentária: 01.122.5279.2471 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA
CÂMARA; 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ. Data da
assinatura: 14/03/2019.

João Pessoa, 15 de março de 2019.

Ato do Presidente Nº 169
João Pessoa, 11 de Março de 2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso
de suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei
11.301/2007, e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art.1º - NOMEAR, o(s) servidor (es) abaixo relacionado(s), ocupante(s)
de Cargo em Comissão.

NOME	CARGO
VIVIANE FERREIRA DE FARIAS	ASSISTENTE DE GABINETE DE
VEREADOR - AGV
ALUIZIO DANTAS FERREIRA	ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE
VEREADOR - AP-GV

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 1º de março de 2019.

João Pessoa, 11 de março de 2019.

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
Presidente

Ato do Presidente Nº 155
João Pessoa, 25 de Fevereiro de 2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
ESTADO DA PARAÍBA, representada por seu presidente, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno, Art.26, no
Inciso XXIX, do referido diploma,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR, o(s) servidor (es) abaixo relacionado(s), ocupante(s)
de Cargo Comissionado da Mesa Diretora desta Casa Legislativa.

NOME	CARGO
ROSA MARIA FLORENCIO MENDES - ASSISTENTE DE IMPRENSA E
DIGULGAÇAO - CAL1
IVES ROCHA LEITÃO - ASSESSOR ESPECIAL DA TV CAMARA - DSAL-
1
HEVERTON PONTES DE LIMA - ASSESSOR ESPECIAL DA TV CAMARA
- DSAL-1
TATHIANA RANGEL FREIRE DE ALCANTARA - ASSISTENTE DE
IMPRENSA E DIGULGAÇAO - CAL1
PABLO FORLAN PAIVA CANDIDO DOS SANTOS - ASSISTENTE DE
IMPRENSA E DIGULGAÇAO - CAL1

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
João Carvalho da Costa Sobrinho
Diretora Geral:
Nilmara de Carvalho Braga
Secretário de Comunicação:
Lael Arruda
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
Pablo Rocha de Vasconcelos

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
João Carvalho da Costa Sobrinho
Diretora Geral:
Nilmara de Carvalho Braga
Secretário de Comunicação:
Lael Arruda
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
Pablo Rocha de Vasconcelos



Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2019.

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

João Pessoa, 25 de fevereiro de 2019.

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
Presidente

Ato do Presidente Nº 162
João Pessoa, 11 de Março de 2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso
de suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei
11.301/2007, e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art.1º - EXONERAR, o(s) servidor (es) abaixo relacionado(s), ocupante(s)
de Cargo em Comissão.

NOME	CARGO
RICARDO DINIZ DE VASCONCELOS LEITÃO	ASSESSOR
PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV
THIAGO ANDERSON CARVALHO DE MELO	ASSESSOR
PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 1º de março de 2019.

João Pessoa, 11 de março de 2019.

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
Presidente

Ato do Presidente Nº 164
João Pessoa, 11 de Março de 2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso
de suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei
11.301/2007, e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art.1º - EXONERAR, o(s) servidor (es) abaixo relacionado(s), ocupante(s)
de Cargo em Comissão.

NOME	CARGO
MARIA CRISTINA DA SILVA	ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE
VEREADOR - AE-GV

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 1º de março de 2019.

João Pessoa, 11 de março de 2019.

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
Presidente

Ato do Presidente Nº 165
João Pessoa, 11 de Março de 2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso
de suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei
11.301/2007, e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art.1º - NOMEAR, o(s) servidor (es) abaixo relacionado(s), ocupante(s)
de Cargo em Comissão.

NOME	CARGO
HEITOR MARINHO DA SILVA ARAUJO	ASSESSOR ESPECIAL DE
GABINETE DE VEREADOR - AE-GV

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 1º de março de 2019.

João Pessoa, 11 de março de 2019.

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
Presidente

Ato do Presidente Nº 170
João Pessoa, 11 de Março de 2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
ESTADO DA PARAÍBA, representada por seu presidente, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno, Art.26, no
Inciso XXIX, do referido diploma,

RESOLVE:

Art.1º – EXONERAR, o(s) servidor (es) abaixo relacionado(s), ocupante(s)
de Cargo Comissionado da Mesa Diretora desta Casa Legislativa.

NOME	CARGO
ADRIANO WAGNER SERAFIM SILVA VELLOSO BORGES	ASSESSOR DA
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA-CAL-1
JOSEANE RODRIGUES DA SILVA	COORDENADOR DE TRANSPORTES
– CSAL-1
JULIA BENEVIDES DE LUCENA	SECRETÁRIO DA DIRETORIA GERAL –
CAL-1
LUCAS YAN SANTOS REZENDE	ASSISTENTE ESPECIAL DAS
COMISSÕES – CAL-1
SANDRA HELENA FABIÃO DE ARAÚJO FREITAS	ASSISTENTE
ESPECIAL DAS COMISSÕES – CAL-1
TATHIANA RANGEL FREIRE DE ALCANTARA	ASSISTENTE DE
IMPRENSA E DIVULGAÇÃO – CAL-1

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 1º de março de 2019.

SCMJP Nº 123 - 11 a 21 de Março de 2019

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
João Carvalho da Costa Sobrinho
Diretora Geral:
Nilmara de Carvalho Braga
Secretário de Comunicação:
Lael Arruda
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
Pablo Rocha de Vasconcelos

SCMJP Nº 123 - 11 a 21 de Março de 2019

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
João Carvalho da Costa Sobrinho
Diretora Geral:
Nilmara de Carvalho Braga
Secretário de Comunicação:
Lael Arruda
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
Pablo Rocha de Vasconcelos
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João Pessoa, 11 de março de 2019.

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
Presidente

Ato do Presidente Nº 171
João Pessoa, 11 de Março de 2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
ESTADO DA PARAÍBA, representada por seu presidente, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno, Art.26, no
Inciso XXIX, do referido diploma,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR, o(s) servidor (es) abaixo relacionado(s), ocupante(s)
de Cargo Comissionado da Mesa Diretora desta Casa Legislativa.

NOME	CARGO
ADRIANO WAGNER SERAFIM SILVA VELLOSO BORGES
COORDENADOR DE TRANSPORTES – CSAL-1
JOSEANE RODRIGUES DA SILVA	ASSESSOR DA DIRETORIA
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA-CAL-1
JULIA BENEVIDES DE LUCENA	ASSISTENTE ESPECIAL DAS
COMISSÕES – CAL-1
LUCAS YAN SANTOS REZENDE	SECRETÁRIO DA DIRETORIA GERAL –
CAL-1
SANDRA HELENA FABIÃO DE ARAÚJO FREITAS	ASSISTENTE DE
IMPRENSA E DIVULGAÇÃO – CAL-1
TATHIANA RANGEL FREIRE DE ALCANTARA	ASSISTENTE ESPECIAL
DAS COMISSÕES – CAL-1
JOSÉ HIRAM FIRMINO GOMES	ASSISTENTE DE IMPRENSA E
DIVULGAÇÃO – CAL-1

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 1º de março de 2019.

João Pessoa, 11 de março de 2019.

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
Presidente

Ato do Presidente Nº 176
João Pessoa, 15 de Março de 2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso
de suas atribuições regimentais, considerando a Lei nº 11.388/2008 que
estabeleceu regras e perspectiva para o desenvolvimento funcional dos
servidores da Câmara Municipal de João Pessoa, os documentos
juntados e considerando, ainda, o parecer favorável da Procuradoria
Geral da Câmara Municipal de João Pessoa

RESOLVE:

Art.1º - CONCEDER, Progressão Funcional à servidora CRISTIANE
ALMEIDA WANDERLEY LEAL, matrícula nº 9179, ocupante do Cargo
Efetivo de Redator de Atas para o nível IV, da classe “E” Tabela III, do
Anexo IV da Lei 11.388/2008

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 25 de janeiro de 2019.

João Pessoa, 15 de março de 2019.

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
Presidente

Ato do Presidente Nº 175
João Pessoa, 11 de Março de 2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso
de suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei
11.301/2007, e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art.1º - NOMEAR, o(s) servidor (es) abaixo relacionado(s), ocupante(s)
de Cargo em Comissão.

NOME	CARGO
MARIA FERREIRA DE ARAÚJO SANTOS	ASSESSOR PARLAMENTAR
ESP GAB VEREADOR - APE-GV
ROSILENE DA SILVA SIQUEIRA	ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE
VEREADOR - AP-GV
KRISLAYNE KNIAZEVSKI LOPES	ASSESSOR PARLAMENTAR
GABINETE VEREADOR - AP-GV
MARIA DOS SANTOS MEDEIROS	ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE
DE VEREADOR - AE-GV

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 1º de março de 2019.

João Pessoa, 11 de março de 2019.

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
Presidente

Ato do Presidente Nº 174
João Pessoa, 11 de Março de 2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso
de suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei
11.301/2007, e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art.1º - EXONERAR, o(s) servidor (es) abaixo relacionado(s), ocupante(s)
de Cargo em Comissão.

NOME	CARGO
ROSILENE DA SILVA SIQUEIRA	ASSESSOR PARLAMENTAR ESP GAB
VEREADOR - APE-GV
ROSINEIDE SILVA DE MELO	ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE
VEREADOR - AP-GV
KRISLAYNE KNIAZEVSKI LOPES	ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE
DE VEREADOR - AE-GV

SCMJP Nº 123 - 11 a 21 de Março de 2019

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
João Carvalho da Costa Sobrinho
Diretora Geral:
Nilmara de Carvalho Braga
Secretário de Comunicação:
Lael Arruda
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
Pablo Rocha de Vasconcelos

SCMJP Nº 123 - 11 a 21 de Março de 2019

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
João Carvalho da Costa Sobrinho
Diretora Geral:
Nilmara de Carvalho Braga
Secretário de Comunicação:
Lael Arruda
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
Pablo Rocha de Vasconcelos
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MARCO ANTONIO DA SILVA NASCIMENTO	ASSESSOR
PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR - AP-GV

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 1º de março de 2019.

João Pessoa, 11 de março de 2019.

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
Presidente

Ato do Presidente Nº 168
João Pessoa, 11 de Março de 2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso
de suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei
11.301/2007, e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art.1º - EXONERAR, o(s) servidor (es) abaixo relacionado(s), ocupante(s)
de Cargo em Comissão.

NOME	CARGO
ALUIZIO DANTAS FERREIRA	ASSISTENTE DE GABINETE DE
VEREADOR - AGV
LUIS CARLOS ALVES JUNIOR	ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE
VEREADOR - AP-GV

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 1º de março de 2019.

João Pessoa, 11 de março de 2019.

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
Presidente

Ato do Presidente Nº 166
João Pessoa, 11 de Março de 2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso
de suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei
11.301/2007, e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art.1º - EXONERAR, o(s) servidor (es) abaixo relacionado(s), ocupante(s)
de Cargo em Comissão.

NOME	CARGO
RAFAELLA DA COSTA VENANCIO	ASSESSOR PARLAMENTAR
GABINETE VEREADOR - AP-GV
ARYSLAN MACHADO DOS SANTOS	ASSESSOR ESPECIAL DE
GABINETE DE VEREADOR - AE-GV

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 1º de março de 2019.

João Pessoa, 11 de março de 2019.

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
Presidente

Ato do Presidente Nº 163
João Pessoa, 11 de Março de 2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso
de suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei
11.301/2007, e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art.1º - NOMEAR, o(s) servidor (es) abaixo relacionado(s), ocupante(s)
de Cargo em Comissão.

NOME	CARGO
MARIA ADELYA GOMES GUEDES	ASSESSOR PARLAMENTAR
GABINETE VEREADOR - AP-GV
RICARDO DINIZ DE VASCONCELOS LEITÃO	ASSESSOR
PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR - APE-GV

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 1º de março de 2019.

João Pessoa, 11 de março de 2019.

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
Presidente

Ato do Presidente Nº 167
João Pessoa, 11 de Março de 2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso
de suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei
11.301/2007, e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art.1º - NOMEAR, o(s) servidor (es) abaixo relacionado(s), ocupante(s)
de Cargo em Comissão.

NOME	CARGO
JAIANNE MARQUES PEREIRA	ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE
VEREADOR - AP-GV
ELIENE FERNANDES SOARES DA COSTA	ASSESSOR ESPECIAL DE
GABINETE DE VEREADOR - AE-GV

SCMJP Nº 123 - 11 a 21 de Março de 2019

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
João Carvalho da Costa Sobrinho
Diretora Geral:
Nilmara de Carvalho Braga
Secretário de Comunicação:
Lael Arruda
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
Pablo Rocha de Vasconcelos

SCMJP Nº 123 - 11 a 21 de Março de 2019

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
João Carvalho da Costa Sobrinho
Diretora Geral:
Nilmara de Carvalho Braga
Secretário de Comunicação:
Lael Arruda
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
Pablo Rocha de Vasconcelos
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Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 1º de março de 2019.

João Pessoa, 11 de março de 2019.

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
Presidente

Ato do Presidente Nº 173
João Pessoa, 11 de Março de 2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso
de suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei
11.301/2007, e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art.1º - NOMEAR, o(s) servidor (es) abaixo relacionado(s), ocupante(s)
de Cargo em Comissão.

NOME	CARGO
GETULIO LIRA MACHADO FILHO	ASSESSOR PARLAMENTAR
GABINETE VEREADOR - AP-GV

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 1º de março de 2019.

João Pessoa, 11 de março de 2019.

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
Presidente

ATOS DO PRESIDENTE DA CPL
Aviso de Licitação Pregão Presencial nº 01/2019
João Pessoa, 14 de Março de 2019
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2019

A Câmara Municipal de João Pessoa – PB, através de seu pregoeiro,
torna público que realizará no dia 28 de março de 2019, às 09:00 horas,
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 01/2019, de acordo com a
Lei nº 10.520/02 e demais normas correlatas à modalidade, com o
objetivo de contratar empresa para aquisição de combustíveis (gasolina,
álcool e diesel S10), conforme especificações contidas no instrumento
convocatório. Os interessados poderão adquirir o edital no site
http://www.cmjp.pb.gov.br/licitacoes.php, ou presencialmente,
mediante cópia digital. Eventuais dúvidas podem, ainda, serem
dirimidas através do telefone (83) 3218-6302, das 08:00 as 14:00 horas –
Comissão Permanente de Licitação.

João Pessoa, 14 de março de 2019.

ESCOLA DO LEGISLATIVO
Edital Nº 01
João Pessoa, 15 de Março de 2019
Edital 01/2019
Processo de Inscrição de Gabinetes Parlamentares no Projeto de

Estágio-Visita “Aprendiz de Vereador 2019.1”

A Escola do Legislativo da Câmara Municipal de João Pessoa, no uso de
suas atribuições, conforme Resolução 90, de 28 de dezembro de 2012, e
Lei 11.388, de 08 de fevereiro de 2008, e alterações posteriores, torna
público o processo de inscrição de Gabinetes Parlamentares no Projeto
de Estágio-Visita “Aprendiz de Vereador”, dentro do Programa de
Parceria da Câmara Municipal com o Ensino Superior, obedecidas as
seguintes normas (em anexo).

Paulo Eduardo A. de Sá Barreto Batista
Presidente da Escola do Legislativo
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Edital 01/2019
Processo de Inscrição de Gabinetes Parlamentares no Projeto de Estágio-Visita

“Aprendiz de Vereador 2019.1”

A Escola  do  Legislativo  da  Câmara  Municipal  de  João  Pessoa,  no  uso  de  suas
atribuições, conforme Resolução 90, de 28 de dezembro de 2012, e Lei 11.388, de 08 de
fevereiro de 2008, e alterações posteriores, torna público o processo de inscrição de Gabinetes
Parlamentares no Projeto de Estágio-Visita “Aprendiz de Vereador”, dentro do Programa de
Parceria da Câmara Municipal com o Ensino Superior, obedecidas as seguintes normas:

1. O projeto consiste na recepção por parte de gabinetes parlamentares da Câmara Municipal
de João Pessoa, apoiados pela Escola do Legislativo, de estagiários voluntários pelo período
de 3 (três) semanas com o intuito de conhecer o processo legislativo municipal e o cotidiano
laboral da assessoria parlamentar.

2. O estagiário voluntário deve ser estudante regularmente matriculado em curso de graduação
ou  de  pós-graduação  em  instituição  de  ensino  superior  autorizada  pelo  Ministério  da
Educação e localizada na região metropolitana de João Pessoa.

3. Ao término do estágio, como requisito essencial ao recebimento de certificação da atividade
desenvolvida  no  período, o  estudante  deverá  propor  minuta  de  projeto,  requerimento,
indicação, medida de fiscalização ou  estudo técnico a respeito de política pública atinente ao
Município de João Pessoa.

4. Os responsáveis pelos Gabinetes Parlamentares inscritos devem se comprometer a oferecer
o estágio-visita  aos indicados pela Escola do Legislativo, por meio de processo de seleção,
instruindo-os a respeito da elaboração de matérias legislativas, pronunciamentos, materiais de
apoio para sessões especiais, audiências públicas e reuniões de comissão.

4.1 A carga horária submetida ao estagiário voluntário é de 4 (quatro) horas diárias durante 3
(três) semanas, excetuando-se os encontros formativos, tutoriais e visitas guiadas, organizados
pela Escola do Legislativo.

4.2 A distribuição da carga horária cabe à chefia de cada gabinete, respeitado o horário de
aulas regulares do estudante.

4.3 Cada gabinete poderá receber até 3 (três)  estagiários por período.

4.3.1 Caso o total  de estagiários por período ultrapasse a quantidade de 50 (cinquenta),  a
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Escola do Legislativo abrirá nova turma de formação e tutoria, cujas datas de início e término
não necessariamente coincidirão com a da turma paralela de estágio.

5. A Escola do Legislativo deve:

a) Estabelecer processo de seleção de estagiário em edital público;

b) Previamente e durante o estágio, instruir os estagiários com aulas ou palestras acerca do
processo legislativo, setores da Câmara Municipal,  histórico do Poder Legislativo Municipal,
entre outros temas correlatos ao desenvolvimento do estágio.

c) Oferecer atendimento para dúvidas dos estagiários durante o estágiovisita.

5.1 Os  estagiários  serão  encaminhados  para  o  gabinete  respeitada  a  ordem  de  opções
escolhidas.

5.2 A preferência caberá aos estudantes conforme ordem de inscrição em fomulário on-line,
limitadas à quantidade possível de acordo com a disponibilidade dos gabinetes

5.3 A carga  horária   de  capacitação  submetida  ao  estagiário  é  de  12  (doze)  horas-aula,
divididas em até três encontros.

5.4  Os atendimentos individuais serão agendados a partir do primeiro dia de estágio.

6. O gabinete interessado deve preencher ficha de inscrição (constante no anexo I), assinada
por parlamentar  ou  chefia de gabinete,  com indicação dos períodos em que poderá estar
aberto à recepção de estagiários voluntários, e entregá-la  no  Protocolo Geral – situado na
Sede da Câmara – por meio de processo com destino à Escola do Legislativo,  ou escaneá-la e
enviá-la pelo endereço eletrônico institucional para secretariaescola@cmjp.pb.gov.br, entre
os dias 15 e 28 de março de 2019.

6.1  Cada  parlamentar  ou  chefe  de  gabinete  deverá  indicar  servidores  responsáveis  pela
supervisão do estágio:

7.  Os períodos disponíveis para o estágio-visita 2019.1 são:

a) Turma I – 26/04 a 20/05/2019 (início no gabinete em 29/04)

b) Turma II – 24/05 a 14/06/2019(início no gabinete em 27/05)
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8. Casos omissos serão resolvidos pela Escola do Legislativo, ouvida a Procuradoria, tendo a
Mesa Diretora como última instância.

João Pessoa, 15 de março de 2019.
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Anexo – Ficha de Inscrição

1. Gabinete:_______________________________________

1.1 Ramal: ________________; 1.2. E-mail: ___________________________________

2.  Responsável pelo programa no âmbito do gabinete:

2.1 Nome: _____________________________________________________________________

2.2Matrícula:_______________________; 2.3 E-mail: __________________________________ 

2.3. Telefone(s) pessoal(is): _______________________________________________________

3.  Segundo Responsável pelo programa no âmbito do gabinete (OPCIONAL)

3.1 Nome: _____________________________________________________________________

3.2Matrícula:_______________________; 3.3 E-mail: __________________________________ 

3.3. Telefone(s) pessoal(is): _______________________________________________________

4. Períodos e  quantidade de vagas ofertadas pelo gabinete.  Marque com X na opção ao lado

esquerdo de cada número, conforme a quantidade desejada.

Período Quantidade de Vagas  
Manhã

I –   31/08 a 21/09/2018 (   )1;          (    )2;         (    )3

II –  01 a 23/11/ 2018 (   )1;          (    )2;         (    )3

5. Declaração de aceite:

Estou de acordo com suas normas do Edital da Escola do Legislativo nº 01, de 15 de março de

2019:

Assinatura:_______________________________________________

Nome Por Extenso: ________________________________________

Cargo:____________________________________________________
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